
 diário oficial Nº 34.761  31 Quarta-feira, 10 DE NOVEMBRO DE 2021

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 2.992 de 13 de oUtUBro de 2021

diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/550192.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$ 2.745,46 (dois mil, setecentos e quarenta e cinco 
reais e quarenta seis centavos) em favor de SEBaSTiÃo coSTa, na condição 
de cônjuge da ex-segurada Marisa Monteiro costa, pertencente ao quadro de 
inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo 
de professor classe especial, matrícula nº 598046/1, falecido em 20/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 717721
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.016 de 14 de oUtUBro de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/707220.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33 §7º da consti-
tuição do Estado do Pará com as alterações da Ec nº 77/2019 c/c art. 201 §2º 
da constituição federal e Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (hum mil e cem reais), em 
favor de Maria dE faTiMa da SilVa TEiXEira, na condição de cônjuge do 
ex-segurado Manoel Santana Teixeira, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública, onde ocupou o cargo de 
vigia, matrícula nº 2048710/1, falecido em 02/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c o art. 201 §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 717735
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.019 de 15 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/421757.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput 
e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 2.428,80 
(dois mil, quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta centavos), em favor 
de MarTa da SilVa dE SoUZa, na condição de cônjuge do ex-segurado 
francisco cosmo campos de Souza, pertencente ao quadro de servidores 
ativos do Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJE/Pa, onde ocupou o 
cargo de atendente Judiciário, mat. 918105906, falecido em 30/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 718077

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 3074 de 20 de oUtUBro de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/955120, 2021/24787 E 2021/929318.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput 
e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019, c/c art. 33, §7º da constituição do Estado do Pará, 
com redação da Emenda constitucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da 
constituição federal de 1988 e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 
1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de Maria NaTalia dE araUJo 
cardoSo, na condição de cônjuge do ex-segurado João luiz assis Nas-
cimento, pertencente ao quadro de servidores ativos da Universidade do 
Estado do Pará - UEPa, onde ocupou o cargo de auxiliar de Serviço c, mat. 
5041279/1, falecido em 12/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao requerimento (17/09/2020), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o art. 33, 
§7º da constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda constitu-
cional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição federal de 1988 e as 
Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 719258
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.047 de 19 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2017/345867.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36, 36-c e 98-a da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 125/2019, o benefício de pen-
são por morte, no valor de r$1.474,40 (um mil, quatrocentos e setenta e 
quatro reais e quarenta centavos), em favor de darci PiNHEiro GoMES, 
na condição de cônjuge do ex-segurado raimundo Gomes filho, perten-
cente ao quadro de servidores ativos do instituto de Terras do Pará -iTEr-
Pa, onde ocupava o cargo de Motorista, mat. nº 5117739/1, falecido em 
04/03/2017.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – O valor dos proventos ficará limitado ao teto do Regime Geral de Pre-
vidência Social, nos termos do art. 98-a, caput, da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 125/2019.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 719268
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.999 de 14 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2019/400490.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso iii, 
25, 25-a, inciso ii, 29 e 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39, de 
09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$ 8.526,45 (oito mil, quinhentos e vinte e seis reais e qua-
renta e cinco centavos), em favor de ViTor GaBriEl lEMoS dE MacEdo 
SANTOS, na condição de filho maior inválido do ex-segurado Raimundo 
Paulo Brito dos Santos, pertencente ao quadro de servidores ativos da Polí-
cia civil do Estado do Pará, onde ocupou o cargo de investigador de Polícia, 
mat. 5331692/1, falecido em 06/08/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.


